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CONTRATO ÇOREN-PB Nº 19/2019 ------·-
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL, 

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

E O LEILOEIRO OFICIAL MARCO TÚLIO MONTENEGRO 

CA V ALCANTI DIAS 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA PARAÍBA, situado na A v. 

Maximiano Figueiredo, nº 36, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 07.647.181/0001-91 , neste 

ato designado simplesmente COREN/PB e representado pela sua presidente Dra. Renata 
Ramalho da Cunha Dantas, brasileira, enfermeira COREN nº 122218-ENF, portadora da 
Carteira de Identidade nº 2469961 SSP/PB, CPF nº 033.135.374-13, domiciliada nesta capital , 
onde pode ser encontrada no endereço acima mencionado, e de outro lado o(a) Leiloeiro(a) 
Público(a) Oficial Sr. Marco Túlio Montenegro Cavalcanti Dias, inscrito na JUCEP sob o nº 
10/2014, portador do RG Nº 2.446.773 e CPF Nº 036.186.444-26, doravante denominado(a) 
CONTRA T ADO(A), resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações, pelo Decreto nº 21.981/1932, e vincula-se ao Edital de 
Credenciamento n.º 01/2017 e seus anexos, constantes do Processo Administrativo nº 012/2017, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1. CLAUSULA PRIMEI 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a Contratação de Leiloeiro Público Oficial para a 
administração e operacionalização de leilões destinados ao desfazimento e a guarda de bens 
móveis inservíveis (equipamentos, mobiliário, veículos, etc.) de propriedade da COREN/PB, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento nº O l /2017 e seus 

anexos. 

1.2 A prestação dos serviços do Leiloeiro Oficial, no período de vigência deste instrumento, 
será definida pela COREN/PB, que, no momento oportuno e conveniente, publicará o Edital 
estabelecendo as datas, horários, quantitativo de bens e demais condições para a realização do 

Leilão Público. 

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamento nº 01 /2017 e seus anexos. 

·2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCJA 
tt 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 
19/08/2019 e encerramento em 19/08/2020, podendo ser prorrogado nos tennos do Artigo 57 

da Lei nº 8.666/93. 
3. CLAUSULA TERCEIRA - por PREÇ~ E DA FORMA D-E REMUNERAÇÃO 
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